
 

 

Aos quatorze dias do mês de setembro de 2016, realizou-se nas dependências da 

Secretaria de Estado da Fazenda, octogésima terceira reunião ordinária do 

Conselho de Acompanhamento e Controle Social do Fundo de Manutenção e 

Desenvolvimento da Educação Básica e de Valorização dos Profissionais da 

Educação do Estado do Rio de Janeiro.  Presentes os Senhores Conselheiros 

Titulares: Ana Celeste de Vasconcelos Reis Moraes, Ana Paula Peçanha de Araújo 

Lima, Creusa Mattoso de Almeida, Maria da Glória Ferreira dos Santos, Vinicius 

Boechat Tinoco e Wagner Sant'anna Figueiredo. Registra-se ainda a presença do 

servidor Carlos Alexandre Lima Nogueira, Coordenador de Patrimônio 

(SUBIT/SEEDUC) e Vitor Oliveira da Silva Assis, representante do setor de 

contabilidade da SEEDUC.  

Aberta a sessão, a Presidente Maria da Glória Ferreira dos Santos passou a 

palavra para o Sr. Vitor Oliveira da Silva Assis, representante do setor de 

contabilidade da SEEDUC. Vitor apresentou o relatório parcial do FUNDEB 

referente ao mês de agosto. O Sr. Vitor esclareceu que, até a data da reunião, o 

Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação – FNDE não havia 

disponibilizado o relatório completo com todos os repasses, porém, assim que as 

informações estiverem disponíveis, o Sr. Vitor enviará o relatório completo. Em 

seguida, o Sr. Vitor esclareceu que já foi realizada a 1º transferência da 

descentralização dos recursos do FUNDEB para a Fundação de Apoio à Escola 

Técnica – FAETEC. A conselheira Ana Paula Peçanha Lima solicitou à Secretária 

Executiva do Conselho, Srta. Ana Paula Pinto, que encaminhe cópia do Diário 

Oficial no qual foi publicada a Resolução Conjunta 

SEEDUC/FAETEC/SECTI/SEFAZ/SEPLAG Nº 1428.   

Prosseguindo com a pauta, a Sra. Presidente informou que não está disponível no 

Sistema de Gestão de Conselhos – SIGECON/FNDE, a prestação de contas 

referente aos recursos financeiros recebidos através da Resolução nº 18 e do 

Convênio nº 658716/2009, em que pese o fato da SEEDUC ter enviado a 

prestação de contas tempestivamente, conforme Ofício SUPIE - C/SEEDUC 

nº01/2016 e Ofício SUPIE - C/SEEDUC nº02/2016. Inclusive, a Sra. Maria da 

Gloria informou que compareceu à sede da SEEDUC, no último dia 12 de 

setembro, a pedido da Superintendência de Infraestrutura – SUPIE/SEEDUC, 

para que ela pudesse emitir o parecer, com o auxílio dos servidores da Pasta, 

porém não obteve êxito.  

Com a palavra, o servidor Carlos Alexandre Lima Nogueira esclareceu que a 

Secretaria entrou em contato com o Fundo Nacional de Desenvolvimento da 

Educação – FNDE, por e-mail, informando que a referida prestação de contas não 
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está disponível no SIGECON. Diante disto, o FNDE respondeu que, de fato, a 

documentação ainda não consta do sistema, mas assim que a prestação estiver 

disponível, o Conselho terá um prazo de 60 (sessenta) dias para enviar parecer 

conclusivo. O Sr. Carlos Alexandre pediu a Secretária Executiva que envie o e-

mail com a resposta do FNDE aos conselheiros, para conhecimento e que o 

mesmo conste no anexo desta ata, para fins de registro.  

Por fim, os conselheiros verificaram que não foi atingido o quórum mínimo para 

alteração do Regimento Interno do Conselho, a fim de atender a Determinação nº 

45 do Tribunal de Contas do Estado do Rio de Janeiro – TCE/RJ, o qual 

determina que as próximas prestações de contas do FUNDEB sejam aprovadas 

com, no mínimo, 2/3 dos seus membros, mesmo o Conselho tendo enviado 

expediente para as instituições com representantes faltosos, solicitando o 

comparecimento ou a substituição de seus membros.  

A conselheira Ana Paula Peçanha sugeriu que a Secretária Executiva do Conselho 

envie a Exma. Procuradora do Ministério Público Federal no Rio de Janeiro, 

Senhora Doutora Maria Cristina Manella, relatando a constante falta de quórum 

nas reuniões ordinárias, o que está comprometendo o trabalho do Conselho. A 

sugestão foi acatada pelos conselheiros presentes.  

Registra-se que as atas das reuniões realizadas na gestão da Sra. Presidente Maria 

da Gloria foram aprovadas e assinadas.  

Nada mais a tratar, a Sr.ª Presidente deu por encerrada a sessão, lavrou a presente 

Ata, assinada pelos Conselheiros na folha de presença, em anexo. 

 

Rio de Janeiro, 14 de setembro de 2016. 
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